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Eu, 

I 2;,~l 
• ••• Bª:'::ilL 

I IDILSON 
SILIA'tl 

.. 
AUTOR!Z&l iO 

E TE! ij IDif 1 

AUTORIZAÇÃO E DIREITO DE IMAGEM 

~ 

portador(a) do RG/CNH 

~\ J.-' ~ e'fO~ cl l'-.. ~-.w.=--------____. 

-J..,J-J1_:i]L¼::\...o(..:z_-:,~Ç>__;;::L_JoQ__ e CPF n~ 1..1l! ~ 1 S /lí :{ - {'-1 representante legal do ATLETA 

dom1c1liado na CL....c. .'.;)~ ~~_,.-,,c.n }21. 

, "J 

, por meio deste documento, 

nº~ 1 bairro \' ~ltrl'b p º'( ,1.,l.,x:c munrcrpro _ _j(?..L..))l----------' 

AUTORIZO ASSINANDO ESSE TERMO o uso da imagem, nome e voz do menor denominado nesse termo como ATLETA 

f.. 4-• .ÃÁr cl, '1_0f& io ::, "7. c,,..::Ji.LX-c 

nascido(a) em ;); / oq / Jut,, RG n2 __________ ____, CPF nº ~ li 5 16 1 J1 Z • 5 ° 

doravante referido(a) como "ATLETA" para ser utilizado em todo e qualquer material entre fotos, vídeos e campanhas 

I 

• - , 

promocionais e institucionais, sejam essas destinadas à divulgação ao público em geral. A presente autonzaçao e 

concedida a título gratuito, tanto pelo representante legal, quanto pelo atleta ora representado ou assistido, abrangendo 

o uso da imagem, nome e voz do(a) ATLETA acima mencionado (a) em todo território nacional e no exterior, das seguintes 

formas: out-door; busdoor; folhetos em geral (encartes, mala direta, catálogo, revistas, álbuns de figurinhas, etc.); folder 

de apresentação; anúncios em revistas e jornais em geral; home page, facebook, instagram e outros do gênero; cartazes; 

backlight; mídia eletrônica (painéis, vídeos, televisão, cinema, programa para rádio, entre outros) produzidos e 

autorizados pela TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026, para promoção da modalidade desportiva. Esta autorização 

inclui o direito de reproduzir, publicar, distribuir e comercializar as imagens do(a) ATLETA supracitado. Declaro que possuo 

plena capacidade legal para conceder esta autorização em nome do(a) ATLETA e que concordo com os termos de uso da 

imagem, nome e voz deste, para os fins mencionados acima. Entendo que o uso da imagem do ATLETA não implicará em 

qualquer ônus fina~_ceiro para m_im ou para o(a) ATLETA, e que qualquer remuneração decorrente do uso de sua imagem 

será de responsabilidade exclusiva da TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026. Esta autorização é concedida de forma 

irrevogável e com prazo indeterminado, a menos que seja revogada por escrito por mim, o{a} responsável legal do(a) 

Menor de Idade. 

AINDA NESSE DOCUMENTO AUTORIZO A INSCRIÇÃO NA TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026. 

Clube a ser inscrito: f?oct:i J o/' aoc. 

NomedoAtleta: Q,.,e/YV,c,.@ G.,1,,,1~ clJ tr:pv/4 S '7aw.Íti1Ca 

Assinatura do Responsável Legal: IJ,~ ~ ele.. l); 1...r:. 

Assinatura do Atleta ':< J.., tV-, L , o 4 ri, <1/Y&(u <2 

Rio de Janeiro, ÍO de ~ de ;;0 ;, . 
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BEN,ao AUGUSTO DE MORAIS SANTOS MONl EIRO 
~ anos e 5 mP-ses 

Al ESTO PARA OS DEVlDOS F•NS l.úE BENICIO AUGUSTO DE MORAJS SANTOS MONTEIRO ENCONTRA-SE 

APTO A REALIZAR ATIVIDAOE5; F.SPORTIVAS, SFM PREJUÍZO A SAUOE 

Rio de Janeiro 26 de Fevere ,.o de 2026 14 44 
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS REGRAS DE TRANSFERÊNCIA DO CAMPEONATO. 

Eu I h.e Cy4> t' >f"'"--..0-2 d e. léi2i ,'wc J 

(nac1onalidade), !',(s (estado civil) f'.,c,:v-CW , portador da Cédula de Identidade RG ng 

2 l 1 i., 2 1&". J -_Q__, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº j j !:} ) 1:Z ( 6 l - ~'1, representante legal do atleta 

C:, .e_,,.,; L, -0- :í', , , ·1'-' ,,;tQ tL, 'l!;l 6'úC,,l,, 
5 

,Aín vf ~ CIENTIFICO que fui informada sobre as regras de 

transferência de atletas da Taça Edilson Silva 2026, bem corno das penalidades pelo seu descumprimento, quais sejam: 

VII- DAS REGRAS oeTAANSfERtNOA DOS AllETAS 

Art. 27. Os atlem anteriormente lnsaitus par equipes convidadas na primeiro turno da Taça Enel Brasil Edilson 2026 
{Taça Guanatrn.i) son.e1rte poderio ser insaitos pelz equipes wu1 p1,izadaras (Babfoeo F.R.., C.R. F1ameneo, Vasa> 
da Gama SAF e Rumineme F.C.) para a cisputa do secundo turno da oompetiçio (Taça Rio) após o término das finais 
do primeiro turno, e desde que ainda não tanham atuado no -sundo turno da competição por nenhuma equipe. 

§ li! - As equipes convidadas nio poderio lnsaever atlatas que já tenham sida insaitos por outras equipes convidadas 

na Taça Enel Brasil Edlsotl 2026 

§22 - É de respoosabildade da direção c1as--■a- part1..a...-- 1aar..nna• AD -'--=-transf - . ua-,_ ..... ---r- wi.-•-=~=-==~ aos respGn:wnn:IDi dos atWIM as reeras de 
erenaa presente neste replwa-1tx> e ENTREGAR à coar~ do canpeonatD oterm de dlnda 

de transferência de atletas da T~ Enel Brasil Ed1son 2026 clll!vidamelte o das reeras assinado pelo responsával lagal do atleta. 

§ 3e - No caso de que trata aste arttco, • equipe COCJf'l•izadora l GuanatJ.a por uma Equipe Canvldada. ..._ __ ...., __ . que nscrever o álata que tenha atuado na Taça 
....,,... enbepr a monlenação do campaonato 

insaiçio, além da documentação de que ~ 0 Art. M desta lante , 
110 

momento da nova 
assinada par uma aep. mlt"allt da Equipe~-- ncu nto, DEClARAÇÃO de Ubenção do Atleta ' ·-~-na qual ele 11bJava. 

Art. 28 -Ao támino da TAÇA GUANABARA. após a disputa de suas 
uma das aquipas coorpnizadoras (Botafaco F R. C.R. finais, caso oana a UIERAÇÃO de um atiata 

1 salto • ' ~ v-.. da Gama por ser n por outra Equipe Participante (Convidada au Coar , - SAF. FlumlllWISe F.C.), este podera 
disputa da TAÇA 1110. da 6IIANDE RNAL nas SÉRIES ounr,, canizadora) na Taça Enal 8ralll Edllson 2026 ""• PftATA. BRONZE. para a 

Parip-afo único-No cma • que trataasta • 
por uma das •-'-- --.,a..,,..~•....-1nscr eq .. .-,. CDGJprialdara, ...,_, enb àc...-o atleta que lanha lido 
lnsalçlo, aWm da~ do - GNF.d 11.> do _.....,_ liberado .. nada ran.,_.,...._ qlla trata O Art. ~ ciasla ...... - • no INIIIN!ítb> da nova 

por uma iwpt T ltatta da equipa caar--~- • • ■D, DECI.ARAçÃO de 1.iba .---na qual• atuava. açlo do Atleta 

Rio de Janeiro, 1 O de M"'(JvUp , de 2026. 
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Assinatura do Representante Legal 
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